
Portaria Normativa Nº 05, de 04 de novembro de 2011 
DEFINE OS VALORES DO CURSO PREPARATÓRIO PARA O CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NO CURSO DE 
FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA ACADEMIA DE POLÍCIA MILITAR DO BARRO BRANCO, COM INÍCIO PREVISTO PARA 28JAN12 
(FIM DE SEMANA) E 30JAN12 (MATUTINO E NOTURNO):  

O Presidente da Diretoria Executiva da Associação Educacional AFAM, no uso de suas 
atribuições Legais e com base nos incisos do art. 24 de seu Estatuto Social, bem como nos 
incisos VII, VIII e XII do art. 9º do Regimento Interno da AFAM Educacional, registrado em 
23/06/2008, sob nº 14796, com alterações registradas em 07/11/2008, sob nº 15750, e em 
26/01/2009, sob nº 16256, e em 16/09/2010, sob o nº 20384, no Cartório do 8º Registro Civil 
da Pessoa Jurídica de São Paulo, DECIDE:  

Art. 1º - Os valores relativos ao Curso Preparatório para o concurso público de ingresso no 
Curso de Formação de Oficiais da Academia de Polícia Militar do Barro Branco, com início 
previsto para 28 de Janeiro de 2012, curso de fim de semana, com 446 horas-aulas previstas, 
e 30 de Janeiro de 2012, curso noturno e/ou matutino, com 738 horas-aulas previstas passam 
a vigorar, a partir da publicação da presente Portaria Normativa, conforme constam a seguir: 

I - Período Matutino e Noturno: 
a) Curso Extensivo para Sócios: R$ 3.387,00 
(R$ 197,00 de matrícula e até 10 (dez) parcelas de R$ 319,00); 
b) Curso Extensivo para Não Sócios: R$ 3.985,00 
(R$ 235,00 de matrícula e até 10 (dez) parcelas de R$ 375,00); 
c) Sd PM Temporário, Funcionários da AFAM, da AFAM Educacional e FARMAFAM, e parceria com Colégio 
PM: R$ 3.586,00 
(R$ 216,00 de matrícula e até 10 (dez) parcelas de R$ 337,00); 
II - Período Fim de Semana: 
a) Curso Extensivo para Sócios: R$ 2.360,00 
(R$ 190,00 de matrícula e até 10 (dez) parcelas de R$ 217,00); 
b) Curso Extensivo para Não Sócios: R$ 2.781,00 
(R$ 211,00 de matrícula e até 10 (dez) parcelas de R$ 257,00); 
c) Sd PM Temporário, Funcionários da AFAM, da AFAM Educacional e FARMAFAM, e parceria com Colégio 
PM: R$ 2.503,00 
(R$ 203,00 de matrícula e até 10 (dez) parcelas de R$ 230,00); 
 
§Único - Para duas ou mais pessoas da mesma família (cônjuges, pais, filhos ou irmãos) que 
requeiram, concomitantemente, suas matrículas, serão atribuídos, para cada um dos 
pleiteantes, enquanto perdurar a concomitância, 5% (cinco porcento) de desconto sobre 
qualquer dos valores acima indicados, conforme o curso de interesse, sua respectiva 
modalidade, ou condição em que o pleiteante se enquadre perante a Associação. 

Art. 2º - Esta Portaria Normativa passa a vigorar a partir da presente data, considerando-se 
revogadas as disposições em contrário. 

 
São Paulo, 04 de Novembro de 2011.  

JOÃO FRANCISCO GIURNI DA ROCHA 
Cel Res PM - Presidente da Diretoria Executiva  

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL AFAM  


